
GOVERNO MUNICIPAL DE 

EDUCA 0 
Secretcria Municipal deEckicação 
Bcixa Grande do Ribero Piauí 

BAIXA GRANDE 
DO RIBEIRO
CESTÃO 2023/28 

PORTARIA N° 080 /2026 Baixa Grande do Ribeiro-PI, 18 de maio de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de licença-prêmio 

para profissional da educação municipal e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí, Sr. José Luís Sousa, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o pedido de profissional da educação requerendo licença-prêmio em 

função do tempo de efetivo serviço, 

CONSIDERANDO as determinações do art. 98 da Lei Municipal n° 027/2009, as 

determinações da Lei Municipal n° 098, que estabelece que a cada quinquênio ininterrupto de 

exercício o trabalhador em educação fará jus a 3 (três) meses de licença que poderão ser 
acumulados até o máximo de dois períodos, a título de prêmio por assiduidade. com 
remuneração, 

CONSIDERANDO o parecer da consultoria técnica educacional, o qual opinou pelo 
deferimento do pedido, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder 06 (seis) meses de licença-prêmio por assiduidade, com remuneração 
integral, à servidora MARIA DO AMPARO RODRIGUES DA ROCHA SANTOS, CPF n° 
847.078.363-72 . para gozo no período de 18/05/2026 a 18/12/2026. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO 
DO PIAUÍ, 18 DE MAIO DE 2026. 

José Luís Sousa 
Prefe; te de nai—o. 43,rá;;t4s:,  as) Ribeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA CHUIQUINHO EZEQUIEL, SN SANTA LUZIA 
- CEP: 64.868-000 • CNPJ: 25.140.5790001-19 
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EXTRATO DE CONTRATO 
FUNnesacNTO LEGAL, 
NORMA GERAL DA LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES 14,1332021, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. , 0732028 
PROCEDIMENTO N. 018/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 171/21126 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BAIXA GRANDE DÓ RIBEIRO-PI CNPJ N'. 
14.820.685/0701-27 
ENDEREÇO: AVENIDA SEBASTIÃO LEAL SM, - BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI. CEP: 64888-000 

'CONTRATADA: 
FUNERARIA OLIVEIRA LIDA CNPJ 22.186.8850001-06 
ENDEREÇO: R EZEQUIEL GOMES. N.6051. BAIRRO DE FATIMA. BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PT, CEP 84.068-

000 
GESTOR DO CONTRATO: 
ANDRIZA NEGREIROS LIMA PORTADORA DO CPF 022.119273-32 
FISCAL DO CONTRATO: 
MARGARETE RIBEIRO LEITE, PORTADORA DO CPF W014.907,693-23 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E 
FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, VESTIMENTAS. ITENS COMPLEMENTARES E SERVIÇOS 
CORRELATOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 1 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, NO AMBITO TERRITORIAL DO I 
MUNICIPIO 
FONTE DE RECURSOS: 

100-SUAS - RECURSOS FEDERAIS - E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
VALOR TOTAL PARA—OS rrwis: 01, 02, 03, 04, 05, 00, 87. Ofti BAIO, 11: 
RS 531 861.60 (QUINHENTOS E TRINTA E UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS) 
' 10 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

PAGOS DE ACORDO COM OS PRODUTOS FORNECIDOS. 
IV - DO PRAZO: 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA SUA ASSINATURA ! 

I 
E A CORRESPONDENTE PUBLICAÇÃO. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
19 DE MAIO DE 2026 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 
1806 MAIO 06 2028 1 
DATA DA ASSINATURA: 
1906 MAIO 00 2020 
SIGNATÃRIOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BAIXA 0502406 oo RIBEIRO-PI CNP; te, 
14.820.688E001-27 (CONTRATANTE) 
FuNERAR1A OLIVEIRA LTDA CNPJ 1R22.186.885/0001-06 (CONTRATADO) 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso de suas atnbuições legais e 
depois examinar minuciosamente a documentação relativa à modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. tipo menor preço 
500 40111, de n. . 018;2026, datada de 27 de março de 2025 e sessaa Mana reatizade no dia 17 de abd de 2026 ás 

09:008, processada com a finalidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS E FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIOS, VESTIMENTAS, ITENS 
COMPLEMENTARES E SERVIÇOS CORRELATOS. DESTINADOS AO ATENOMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI. 
TANTO NO AMIBTO TERRITORIAL DO MUNICIPIO OUANTO EU DESLOCAMENTOS INTERMUNICIPAlS. Dada 
crencia aos interessadas e obsereados as prescrições legais pertinentes nos temos da disairninação abaixo: 

RESOLVE: 

Condida, com c parecer da COSIESSão de Contrafação A Param( Juridico, HOMOLOGAR o resuitado do relendo 
PREGÃO ELETRÔNICO, 018/2025 para o foi de declarar apto ao contiato manas empresas: FUNERÁRIA OLIVEIRA 
LTDA CNPJ ti° 22,186.886:0001-06 no 'varei total de R$ 531.861.80 (ddinnentos e telt e um 1,10, oltotentoS e 
sessenta e um mas e ~santa cantares) pare os Itens- 01, 02, 03. 04, 05, 06, 07, 08,05. lã 11. E QUE A ORDEM 
DE CLASSIFICAÇÃO DO CERTAME 08DECERÃ A SEGUINTE DISPOSIÇÃO: 

31 

EMPRESA 

FUNERARIA OLIVEIRA LTDA CNPJ 22.186.88510001-06 

O qual deverá ser adjudiwido à referida aquisição em apreço. 

VALOR „ MENOR PREÇO POR ETEM 
i PROPOSTA EMPRESA VENCEDORA 

DO CERTAME 

RS 531,861 60 R$ 531.861,60 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.(RI. ), 19016 MAIO DE 2028 
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PORTARIA N°079 ;2026 

MI141.2109“.• 

Baixa Grande do Ribeiro-PI, 1 8 de maio de 2020. 

Dispõe sobre a cone.erssão de licença-prémio 
para profissional da educação mumcipal c 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Baixa Grande do Rilteiro. Estado do Pieui, Sr. José Luis Sous. no 

uso de suas retribuiçães 

CONSIDERANDO o pedido de prolixisional da educação requeimado licença-metei:: em 

função do tempo de efetivo serviço. 

CONSIDERANDO to deterrnirutçews do art. 98 da Lei Municipal rt• 027/2009. as 
deterrninaoSes da Lei Municipal n.  098, que estabelece que a cada quinquênio ininterrup,o de 
exercido o trabalhador em educação fará jus a 3 (três) meses de licença que poderão ser 
acumulados até o máXilitO de dois períodos, a titulo de prêmio por at.iduidatie, com 
remuneração. 

CONSIDERANDO o parecer da consultoria técnica educacional, o qual opinou pelo 
deferimento do pedida, 

RESOLVE: 

Art. 1.  - Conceder 06 (seis) meses de lie.ança-pribnio por assiduidade, corri remuneração 
integral, á servidora DL1CILE.NE DIAS DE SOUSA E SILVA. CPI' Is.  362.204.263-04. para 
gozo no podado de 18/05,2026 a 18(1212026. 

Art. - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contneno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE. DO RIBEIRO, EsrrADo 
DO PIAUÍ. 18 DE MAIO DE 2026, 

Id:1252834C6AAC724D 

EDUCA Ç9 
•cOesSeeind=o 

abg ammanci.,

slifIkaineele 

PORTARIA N .  080 /2026 Baixa Grande do Ribeiro-PI, IS de inaio de 2026. 

Dispde sobras concessão de licença-prêmio 
para profissional da educação municipal c 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Baixa Grande do Ribeiro. Estado do Piaui. Sr. José Luis Sousa. no 
uso de suas atribuiçbes legais. 

CONSIDERANDO o pedido de profissional da educação requerendo Iiccasça.pr0un1m ern 
função do tempo de efetivo serviço, 

CONSIDERANDO as determinações do art. 98 da Lei Municipal n" 027;2009_ as 
deterraialsOes da Lei Municipal n.  098, que estabelece que a cada quinquénio ininternspto de 
exercicio o trabalhador em educação fará jus a 3 (três) meses de licença que poderão ser 
acumulados até o máximo de dois periodos, a titulo de prémio por assiduidade, com 
remuneração. 

CONSIDERANDO o parecer da consultoria técnica educacional, o qual opinou pelo 
defetimento do pedido, 

RESOLVE: 

Art. I. - Conceder 06 (seis) meses de licença-prêmio por assiduidade, com remuneração 
integral, à servidora MARIA DO AMPARO RODRIGUES DA ROCI-1A SANTOS. CPF 
047.070.363-72, para gozo no periodo de 18/05/2026 a 18/1212026. 

Art. 2"- ESSA Portaria entro em vigor na presente data, revogadas as disposioSes CSR contrário. 

r,n.StITTFTW rsf. znásss-urTt's 4,12A.T.11,r,  rarras,rzee. 
DO PIAU, 1 X 13k MAIO 2021, 

José 
Prefeito de Etat 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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do Ribeiro 


